
REQUERIMENTO Nº        2020

Apensação do PL 1105/2020 ao PL 2159/2020

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exa.,  a  apensação  do  Projeto  de  Lei  PL  1105/2020,  de  autoria  da
Deputada Dra. Soraya Manato e outros , que “Acrescenta artigo à Lei nº 11.947, de
2009,  com relação  ao Programa Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE),  para
autorizar,  durante o período de suspensão das aulas em razão de situações de
emergência de saúde pública, a distribuição direta aos pais e responsáveis dos
estudantes  das  escolas  públicas  de  educação  básica,  de  recursos  financeiros
recebidos à conta desse Programa e de gêneros alimentícios adquiridos com esses
recursos.”  ao  Projeto  de  Lei  2159/2020,  de  autoria  do  deputado  Eduardo  Braide  -
PODE/MA, que, “Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para autorizar, em
caráter  excepcional,  durante  o  período  de  suspensão  das  aulas  em  razão  de
situação  de  emergência  ou  calamidade  pública,  a  distribuição  de  gêneros
alimentícios  adquiridos  com  recursos  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar  (Pnae)  aos  pais  ou responsáveis  dos  estudantes  das  escolas  públicas,
comunitárias, confessionais ou filantrópicas de educação básica. ”. Os dois projetos
tratam de matérias correlatas cito o  Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

           

Sala das Sessões, em     de abril de 2020.

Dra. Soraya Manato  

Deputada Federal - PSL/ES
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